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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.486/2023
de 10 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre o  expediente das
repartições  públicas  municipais,
nos dias 20 e 21 de fevereiro de
2023 e dá outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Com  exceção  dos  serviços  essenciais,

inclusive o Setor de Raio X, fica suspenso o expediente nas
repartições  públicas  municipais  nos  dias  20  e  21  de
fevereiro de 2023, respectivamente segunda e terça-feira
de carnaval.

Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo
não se aplica às unidades ou órgãos que prestam serviços
essenciais e de interesse público, que por sua natureza,
exigem  funcionamento  ininterrupto,  competindo  aos
secretários ou diretores editar instruções sobre horário a
ser  observado,  bem como promover  a  organização  das
escalas e dos plantões.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  10  de
fevereiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.487/2023
de 13 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre proibição de uso e
comercialização  de  bebidas  e
outros produtos em recipiente de
vidro na forma que menciona e dá
outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  a  proximidade  das  festividades
carnavalesca, que se transcorrerá no período de 17 a 21 de
fevereiro de 2023, e, visando o bem estar e a segurança da
população capelense e turistas;

Considerando  que  cabe  ao  município  zelar  pela

segurança,  pela  saúde  e  integridade  física  dos  seus
munícipes,  e,  policiar,  adotando as  medidas  preventivas
necessárias, todas as atividades, coisas e locais que afetem
a coletividade de seu território;

Considerando  que,  em  virtude  do  aumento  de
populares durante o evento de carnaval, se faz necessário
a  atuação  preventiva  da  administração  municipal,  para
evitar  acidentes  que  possam  comprometer  o  bom
desenvolvimento de práticas culturais, de lazer ou ainda a
segurança  durante  shows  e  eventos  públicos  realizados
pelo município no período;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica proibido o uso e a comercialização de

bebidas e outros produtos em recipiente de vidro em todos
os  limites  da  área  central,  por  ambulantes,  bares,
restaurantes, adegas, padarias e congêneres, no período de
17 a 21 de fevereiro de 2023.

Art.  2º  -  Os  estabelecimentos  comerciais  que  não
estejam  circunscritos  na  área  de  proibição  definida  no
artigo  anterior,  ficam,  de  toda  maneira,  obrigados  a
recolher,  imediatamente após o seu uso, as garrafas de
vidro de bebidas pelos seus eventuais fregueses.

Art. 3º - O descumprimento da determinação deste
Decreto  sujeitará  o  infrator,  na  forma  da  lei,  a  multa,
recolhimento da mercadoria, interdição do estabelecimento
e até a cassação da licença de funcionamento.

Art. 4º - Fica determinado ao Departamento Municipal
de  Segurança  e  ao  Setor  de  Fiscalização,  a  adotar  as
providências ao cumprimento deste Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  13  de
fevereiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 3.485/2023 
              de 06 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.227, de 28 de 

dezembro de 2022 - LOA; 
 

 

 

 

 D E C R E T A: 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 70.960,00 (setenta mil novecentos e sessenta reais), nas seguintes dotações do orçamento 

vigente: 
 

02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
327                        12.365.0031.2080.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil - Pré Escola                                                              20.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                               F.R.:  0  01  00 
                     01 TESOURO 
                     210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 

02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
422                         27.812.0036.2045.0000 Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                                  9.760,00 
                     4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                F.R.: 0  01  00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
442                         08.243.0039.2048.0000  Proteção e Defesa  dos Direitos da Criança e do Adolescente                                                                14.400,00 
                     3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                                      F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
527                         08.244.0042.2049.0000 Gestão da Assistência Social                                                                                                                        16.500,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                F.R.:    0  91 98 
                     91 TESOURO-exercícios anteriores 
                     510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

528                         08.244.0042.2049.0000 Gestão da Assistência Social                                                                                                                          10.300,00 
                      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.: 0 91 98 
                      91 TESOURO-exercícios anteriores 
                      510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 
 

I - Superávit Financeiro:                                                                                                                                       26.800,00 
                                                                                                                                      Fontes de Recurso 
                                                                                                                                                91  98                     26.800,00 
 
II – Anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
314                           12.365.0030.1018.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil – Creches                                                             -20.000,00 
                       4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                        F.R. Grupo:   0  01 00 
                       01 TESOURO  
                       210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
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02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
417                            27.812.0036.2045.0000  Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                             -9.760,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                        F.R. Grupo:  0  01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 
02 11 02 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
478                            08.244.0042.2049.0000 Gestão  da  Assistência Social                                                                                                                    -14.400,00 
                       3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                         F.R. Grupo:  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

        TOTAL ANULAÇÃO     44.160,00 
 
 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 

 
VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 65/2023
de 13 de fevereiro de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de

trabalho por prazo determinado celebrado em 27.04.2022,
apresentado nesta data, pela servidora JAINE RODRIGUES
DA SILVA,  portadora da RG.  48.877.529-2,  PEB II,  desta
Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  27.04.2022,  com  a
servidora JAINE RODRIGUES DA SILVA,  portadora da RG.
48.877.529-2, PEB II, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  013  de
fevereiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 066/2023
de 13 de fevereiro de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data,  pela  servidora  BIANCA NATALIA  PORANGA,  PEB  III
Ciências, desta Prefeitura Municipal, inclusive com pedido
de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º  -  Conceder  a  demissão  a  pedido  da  servidora

BIANCA NATALIA PORANGA, PEB III Ciências, portadora do
RG  nº  45.251.862-3,  do  emprego  que  ocupa  nesta
Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  13  de
fevereiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 067/2023
de 13 de janeiro de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data, pela servidora Deisy Daniela Santos Siqueira, PEB II,
desta  Prefeitura  Municipal,  inclusive  com  pedido  de
dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido da servidora Deisy

Daniela  Santos  Siqueira,  PEB  II,  portadora  do  RG  nº
48.497.125-8,  do  emprego  que  ocupa  nesta  Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  13  de
janeiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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             PORTARIA Nº 071/2023 
                                               de 14 de Fevereiro de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 

 
Considerando o aumento de serviços nos diversos setores desta 

Prefeitura Municipal que necessitam de Motoristas para sua execução;  
 
Considerando que o número atual de profissionais efetivos no 

emprego de Motorista no quadro de pessoal não atende a alta demanda dos serviços;  
 
Considerando que não existe Concurso Público em vigor para o 

emprego de Motorista e que a homologação de um novo certame para o tal emprego demanda de um 
longo prazo de tempo;  

 
Considerando a realização de Chamamento Emergencial, visando 

suprir tal necessidade de contratação emergencial de profissionais para o emprego de Motorista; 
        

     RESOLVE: 

     1º - Admitir por prazo determinado até 13/08/2023, para prestar 

serviços como MOTORISTA, o (a) Senhor (a) JOSE AUGUSTO APARECIDO CARDOSO MIRANDA, 

portador (a) da CIRG nº 43.404.938-4, PIS 209.25348.75/3, CTPS 40925/236, profissional devidamente 

habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação na classificação do Edital de 

Chamamento Público Emergencial 01/2023; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 7A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Departamento Municipal de Serviços 
Públicos no orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Fevereiro de 
2023.  
 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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             PORTARIA Nº  68/2023 

                                                            de 14 de Fevereiro de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de PEB I para o 
(a)  Secretaria Municipal de Educação; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) JAINE 

RODRIGUES DA SILVA, portador (a) da CIRG nº 48.877.529-2, CPF nº 415.318.528-07, CTPS 

16471/359, aprovado (a) na 48ª (Quadragésima-oitava) colocação da classificação final do 

Concurso Público 01/2018 para o emprego de PEB I. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Fevereiro 
de 2023.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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FONE (15) 3267-8800  

 

 

   
             PORTARIA Nº  69/2023 

                                                            de 14 de Fevereiro de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de ATENDENTE 
para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

EDILAINE ANTONIA RODRIGUES ANTUNES, portador (a) da CIRG nº 42.187.562-8, CPF nº 

343.907.708-02, CTPS 31313/236, aprovado (a) na 5ª (Quinta) colocação da classificação final 

do Concurso Público 01/2021 para o emprego de ATENDENTE. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 02A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Fevereiro 
de 2023.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

   
             PORTARIA Nº  70/2023 

                                                            de 14 de Fevereiro de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de PEB III - 

EDUCAÇÃO FÍSICA para o (a)  Secretaria Municipal de Educação; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

DANIELE DE JESUS DOS SANTOS MEDEIROS ANDRADE, portador (a) da CIRG nº 

40.317.443-0, CPF nº 337.980.218-21, CTPS 12170/303, aprovado (a) na 12ª (Décima-segunda) 

colocação da classificação final do Concurso Público 01/2021 para o emprego de PEB III - 

EDUCAÇÃO FÍSICA. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Fevereiro 
de 2023.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023

DESTINADA A Contratação de empresa especializada
para execução das obras de INSTALAÇÕES E ADEQUAÇÕES
DO SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO na unidade escolar
ESCOLA MUNICIPAL MARCÍLIO LEITE DE ALMEIDA; unidade
escolar  ESCOLA MUNICIPAL  TEREZA QUEVEDO;  UNIDADE
MISTA DE SAÚDE - UMS; PAÇO I - CÂMARA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO.

Certifico  que  decorreu  o  prazo  de  recurso  contra
decisão  de  habilitação nos  termos do  artigo  109 da  lei
8.666/93,  sendo  assim  fica  designado  dia  15/02/23  às
09h00min  para  abertura  da  proposta.

Capela do Alto/SP, 13 de Fevereiro de 2023.
Juliana de Fátima Oliveira - Presidente da CPL

...........................................................................................................

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2023

OBJETO:  Eventual  e  futura  aquisição  de  "EXAMES
LABORATORIAIS" para atendimentos da "demanda do setor
de Saúde do Município"

Recorrente:  LABCENTER DIAGNÓSTICOS INTEGRADOS
LTDA

Resultado:  Acolho  integralmente  o  parecer  da
Procuradoria  Jurídica  e  adoto  como  razão  para  JULGAR
IMPROCEDENTE  o  recurso  apresentado  pela  empresa
Labcenter  Diagnósticos  Integrados  LTDA,  portanto,
mantendo-se  a  decisão  do  Pregoeiro.

Capela do Alto, 13 de Fevereiro de 2023.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

Institucional
Institucional

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª AUDIÊNCIA
PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA
DO ALTO, vem através deste documento comunicar  aos
cidadãos  que,  de  acordo  com  o  disposto  em  Normas
Técnicas do Ministério  da Saúde,  Tribunal  de Contas da
União  e  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –,
realizará  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  MUNICIPAL  ON-LINE  E
PRESENCIAL, no dia 17 de Fevereiro de 2023, com início
às  17:30  Horas  na  sede  da  Câmara  Municipal  de
Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela
do Alto SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no
Auditório  da  Câmara  Municipal  e  também  sendo
transmitidas  ao  vivo  de  forma  on-l ine  no  canal
https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto

para  a  análise  e  apresentação  do  “3º  Relatório
Quadrimestral da Saúde do Ano de 2022 (Setembro a
Dezembro de 2022)”, que demonstra as ações realizadas
pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes
poderão  encaminhar  as  perguntas  via  chat  durante  a
realização  da  audiência  ou  no  local  de  participação;  a
participação da sociedade é fundamental. A realização da
Audiência  Pública  Municipal  eletrônica  é  uma  forma  de
assegurar  o  cumprimento  das  disposições  contidas  nas
Normas  Técnicas  do  Ministério  da  Saúde,  Tribunal  de
Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo,  bem  como  garantir  transparência  e  participação
popular  no  processo  de  fiscalização  das  ações  de  saúde
praticadas  no  Município.
...........................................................................................................
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